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RANDON S.A. IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES  

Companhia Aberta 
CNPJ/MF n° 89.086.144/0001-16 

 
FATO RELEVANTE 

 

Randon S.A. Implementos e Participações (“Randon” ou “Companhia”), companhia 
aberta, com sede na Av. Abramo Randon, 770, Caxias do Sul, RS, em atendimento as regras 
estabelecidas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S/A”), e na 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Instrução CVM 358”), vem informar seus acionistas e o mercado em geral que, em 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de novembro de 2017 (“RCA”), os 
conselheiros deliberaram formalizar manifestação favorável, para a aquisição, por intermédio da 
sociedade controlada Fras-le S.A., as seguintes participações societárias:  

(i) ações representativas da totalidade do capital social da PALR S.A., sociedade 
anônima fechada constituída de acordo com as leis da Argentina, com sede na Cidade Autônoma 
de Buenos Aires, que por sua vez é controladora da ARMETAL AUTOPARTES S.A.;  

(ii) ações representativas do capital social da ARMETAL AUTOPARTES S.A., que, por sua 
vez é controladora da FARLOC ARGENTINA S.A.C.y F., ambas sociedades anônimas constituídas de 
acordo com as leis da Argentina, com sede na Cidade Autônoma de Buenos Aires; e, 

(iii) ações representativas do capital social da FANACIF S.A., sociedade anônima 
fechada constituída de acordo com as leis do Uruguai, com sede em Montevidéu. 

O valor da transação é de, aproximadamente, R$91.327.669,00, que será ajustado na 
Data de Fechamento, conforme previsto nos contratos de compra e venda, ocasião em que a Fras-
le fará o desembolso e assumirá efetivamente o controle e gestão das empresas objeto do negócio.   

O Fechamento ocorrerá após cumpridas as condições precedentes, inclusive a 
aprovação pelos acionistas da Fras-le, em Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do art. 256 
da Lei nº 6.404/76, tendo em conta que constitui investimento relevante, nos termos do art. 247 
da mesma Lei.   

Com a concretização do negócio as Empresas Randon, por meio da Fras-le, objetivam 
reforçar sua atuação global, aumentar o portfólio de produtos e expandir sua participação no 
mercado de distribuição de autopeças. 

A companhia manterá seus acionistas, e o mercado oportuna e adequadamente, 
informados sobre a conclusão da operação. 

Caxias do Sul (RS), 13 de novembro de 2017. 

 

 
Geraldo Santa Catharina 
Diretor de Relações com Investidores 


